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ANEXO IV  

 

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

RELATIVO À RENÚNCIA DE RECEITA (MULTA E JUROS DE MORA). 

(ART.14, caput e Inciso I–LC101/2000) 

 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

Objetiva a presente proposição regulamentar o parcelamento dos débitos de natureza 

tributária para com a Fazenda Municipal, que estejam inscritos em Dívida Ativa, bem 

como o saldo daqueles objetos de parcelamento anteriormente concedidos. 

Concomitantemente ao parcelamento, conceder-se-á redução de multas e juros incidentes 

sobre o valor principal do débito, preservado, desta forma, o valor original devidamente 

acrescido da correção monetária, não objeto de qualquer tipo de redução. 

 

O referido Projeto de Lei propõe anistiar multas e juros de mora para os débitos fiscais 

cujos fatos geradores tenham ocorrido até 01/09/2022, bem como a remissão dos créditos 

tributários e não tributários inferiores a R$ 100,00 (cem reais) constituídos até 31/12/2021, 

excetuados os decorrentes de multa por infração à legislação de trânsito, ambiental e as 

multas do Tribunal de Contas do Município – TCM. 

 

 

II – AVALIAÇÃO DO MONTANTE DA DÍVIDA ATIVA 

 

De acordo com os registros emitidos pelo Setor de Tributos da Fazenda Municipal, em 

maio de 2022 a dívida ativa tributária do Município de Conceição do Coité totaliza R$ 

25.963.965,20. Desse valor, 49,15% correspondem ao valor principal, 24,12% se referem a 

juros, 9,83% representam as multas e 16,90% , correção. 

 

O montante da Dívida Ativa com valor inferior a R$ 100,00 corresponde a R$ 

151.917,22, incluindo multas juros e correção, conforme disposto no item II do Anexo 

III. 

 

O saldo da Dívida ativa em dezembro de 2014 era de R$ 10.649.998,17 (dez milhões, 

seiscentos quarenta e nove mil, novecentos noventa e oito reais e dezessete centavos) e em 

dezembro de 2021 R$ 25.209.930,27 (vinte e cinco milhões, duzentos e nove mil, 
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novecentos e trinta reais e vinte e sete centavos), registrando um aumento de 237,00% 

(duzentos e trinta e sete por cento). 

 

 

III – HISTÓRICO DA ARRECADAÇÃO 

 

Tendo como ponto de partida os registros cadastrais, a arrecadação da Dívida Ativa 

tributária vem se comportando ao longo do tempo em valores bem inferiores à capacidade 

gerada do crédito, conforme evidenciação na planilha III do Anexo III. De acordo com os 

estudos realizados, a maior taxa de arrecadação nos últimos anos foi em 2015, que 

correspondeu a 5,15% da Dívida Ativa, e a menor ocorreu em 2017, com percentual de 

arrecadação de 0,88%. No exercício de 2021 houve um crescimento significativo em 

comparação aos exercícios de 2019 e 2020, visto que foi arrecadado 3,02% da Dívida 

Ativa, enquanto 2020 correspondeu a 1,18%.  

 

Esse crescimento se deveu ao REFIS realizado no segundo semestre de 2021. A média de 

arrecadação nos últimos sete anos foi de 2,26%. Apesar de ter apresentado pequeno 

crescimento ainda está bem aquém do percentual de crescimento da dívida. 

 

Mesmo com as medidas de recuperação por ações administrativas e judiciais, não há 

expectativa de arrecadação significativa em médio e longo prazos. 

 

É notável o crescimento do volume de dívida ativa, atingindo valores exorbitantes, tanto 

pela aplicação obrigatória da correção monetária quanto pelo lançamento de multas e juros, 

na forma que disciplina o Código Tributário Municipal. 

 

Além dos fatos já expostos, outro fator que pesa negativamente na ação de cobrança dos 

créditos inscritos em dívida é a fragilidade do cadastro imobiliário pela ausência de 

informações básicas do contribuinte, a exemplo, seu registro no CPF ou CNPJ, nome 

completo (muitos cadastros registram apelido do contribuinte), dentre outros fatos que 

inviabilizam a cobrança judicial. 

 

Não se pode descartar ainda o que conceitualmente define-se por “Lixo Cadastral”, que 

na prática representa inscrições geradoras de crédito e que, contudo, ainda existam 

apesar de terem sido desmembradas em novas inscrições, também dignas de lançamento. 

Diante de todo esse cenário, pode-se constatar que, se adotada a metodologia de Ajustes 

para Perda da Dívida Ativa, (em atendimento aos que dispõe o MCAPS e a Portaria 
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548/2015), baseada no histórico dos recebimentos passados, pode-se evidenciar uma 

previsão de perda superior aos 90% do total da Dívida Ativa inscrita. 

 

 

IV – OBJETIVOS ADICIONAIS: 

 

Apresentadas as informações que subsidiam a iniciativa pelo parcelamento dos débitos para 

com a Fazenda Pública municipal, com possibilidade de redução de multas e juros, a 

proposição objeto de lei municipal tem ainda objetivos adicionais que vão além da tentativa 

de recuperar créditos. 

 

Adicionalmente, adota-se com a norma a possibilidade de atualização cadastral, bem como 

a viabilidade administrativa para futuras cobranças, especialmente para os casos de difícil 

execução, mas de fácil prescrição. 

 

V– CÁLCULO DO VALOR DA RENÚNCIA DE RECEITAS: 

 

Considerando os montantes elencados no Anexo III, apresenta-se abaixo o demonstrativo 

de renúncia de receita, do maior para o menor universo. 

 

V. 1 – RENÚNCIA DO PRINCIPAL E CORREÇÃO MONETÁRIA: 

 

a) Não há impacto a ser demonstrado sobre a parte do crédito oriundo do principal 

acrescido de correção monetária, uma vez que não se prevê redução das referidas parcelas. 

 

a) Considerando-se a adesão de 100% dos contribuintes pelo 

pagamento da dívida à vista, teríamos: Contribuintes pelo pagamento  da 

    

Pelo recebimento do principal corrigido...............................  R$ 17.149.853,94 

Renúncia da multa e juros ............................................... R$  8.814.111,16  

Total a arrecadar..................................................................  R$ 17.149.853,94 

  

Renuncia de multas e juros ...................................... R$ 8.814.111,26 
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Nota: Pelo demonstrado acima o Município terá efetivado uma arrecadação de R$ 

17.149.853,94, preservando o principal corrigido do débito e recebendo 66,05% da Dívida 

Ativa registrada e renunciando apenas à parte da receita acessória, ou seja, 33,94% do 

montante da dívida ativa tributária.Portanto, valor inferior a 1/3 (um terço) dos créditos de 

Dívida Ativa registrada. 

 

b) Pela redução de 70% de multa e de juros de mora: 

 

 Receita:     

 

Pelo recebimento do principal corrigido........................... R$ 17.149.853,94 

30% recebimento de multas e juros................................. R$  2.644.233,37 

Total a arrecadar...........................................................  R$ 19.794.087,37 

 

Renúncia de multas de multa e juros.......................... R$  6.169.877,89 

 

Nota: Pelo demonstrado acima o Município terá efetivado uma arrecadação de R$ 

19.794.087,31 preservando o principal corrigido do débito e recebendo 76,23% da dívida 

ativa registrada e renunciando apenas à parte da receita acessória, ou seja, 23,77% do 

montante da dívida ativa tributária, portanto, valor inferior a ¼ (um quarto) dos créditos de 

Dívida Ativa registrada. 

 

c) Pela redução de 50% de multa e de juros de mora: 

 

 Receita:     

 

Pelo recebimento do principal corrigido........................... R$ 17.149.853,94 

50% recebimento de multas e juros................................. R$  4.407.055,63 

Total a arrecadar.............................................................R$ 21.556.909,57 

 

Renúncia de multas de multa e juros.......................... R$  4.407.055,63 

 

Nota: Pelo demonstrado acima o Município terá efetivado uma arrecadação de R$ 

21.556.909,57, preservando o principal corrigido do débito e recebendo 83,02% da Dívida 

Ativa registrada e renunciando apenas à parte da receita acessória, ou seja, 16,98% do 

montante da dívida ativa tributária, portanto, valor inferior a 1/6 (um sexto) dos créditos de 

Dívida Ativa registrada. 
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VI – ATENDIMENTO AO CAPUT DO ART. 14 DA LC 101/2000. 

 

Quanto ao atendimento do que estipula o art. 14 da LC 101/2000, há de se registrar que a 

concessão de benefício, assim considerados a multa e juros incidentes sobre o crédito 

tributário inscrito em Dívida Ativa, na forma demonstrada no item IV. Não resultará em 

impacto orçamentário-financeiro negativo, no ano de sua entrada em vigor, nem nos dois 

subsequentes, eis que historicamente as previsões de receitas não tomam por base o montante 

dos créditos inscritos em Dívida Ativa e a fixação de despesa orçamentária respeita o 

princípio do equilíbrio entre receitas e despesas, portanto, limitando os créditos da despesa 

fixada ao montante da receita estimada. 

 

Assim, os montantes apresentados nas letras do item IV-2 representam apenas parâmetros 

financeiros, constituindo-se por indicadores do quanto se baixará dos registros de Dívida 

Ativa, caso se concretize a opção do contribuinte pelo parcelamento. 

 

 

VII – ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 14 DA LC 101/2000: 

 

Quanto à demonstração de que a renúncia está considerada na estimativa de receita da Lei 

Orçamentária, tendo por base as condições definidas no art. 12 da LC 101/2000, esta se 

caracteriza na medida em que a estimativa da arrecadação da Dívida Ativa se constitui tendo 

por base os créditos passíveis de serem cobrados, sua evolução nos últimos exercícios e o 

montante do crédito parcelado inerente a cada exercício. Assim sendo, verifica-se que a 

estimativa de receita não vem considerando o montante dos créditos inscritos em Dívida 

Ativa, razão pela qual a posição de redução de multas e juros não afetará as metas de 

resultados fiscais constantes do anexo da LDO, tanto em relação ao exercício atual, como para 

os dois subsequentes. Não obstante, a título ilustrativo, o relatório da memória e metodologia 

de cálculo das metas anuais de receita, despesas, resultados primário e nominal, montante da 

dívida pública e receita corrente líquida para o exercício 2022 já destacam, quando da 

apresentação da tabela IV, as particularidades em relação aos créditos inscritos em Dívida 

Ativa, na forma que define a Lei Municipal nº 968 de 29 de dezembro de 2021, que dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

 


